
MENSAGEM Nº. 056/2010 

                 24 de setembro de 2010.



Senhor Presidente,



Encaminhamos-lhe o Projeto de Lei nº. 054/2010, que cria a Coordenadoria Municipal de defesa Civil (COMDEC) do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.



A Defesa Civil é um conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar os desastres naturais e os incidentes tecnológicos, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social.



Sabemos que o seu campo de atuação é abrangente, podendo ser acionada em diversos tipos de acontecimentos calamitosos, envolvendo pessoas desaparecidas no mar ou na mata, ataques de animais peçonhentos ou perigosos, acidentes de trânsito, incêndios florestais, queimadas, derramamento de óleo no mar, acidentes com veículos que transportam combustíveis ou produtos químicos perigosos, escorregamentos de solo ou rocha em encostas ocupadas desordenadamente, enchentes, inundações, edificações públicas e particulares com as estruturas comprometidas, resgate ou amparo de pessoas ilhadas nas mais diversas situações. Em todas essas ocasiões, a Defesa Civil pode e deve agir de forma preventiva, com finalidade de diminuir as chances que elas ocorram, mas devendo estar plenamente preparada para agir casos elas venham a ocorrer.



“Em geral, a defesa ou proteção civil constitui o processo contínuo pelo qual todos os indivíduos, grupos e comunidades gerem os perigos num esforço de evitar ou de amenizar o impacto resultante da concretização daqueles perigos. As ações a tomar dependem em parte das percepções do risco por parte dos a ele expostos. Uma defesa ou proteção civil eficiente baseia-se na integração de planos de emergência, com envolvimento de agentes governamentais e não governamentais a todos os níveis. As atividades desenvolvidas a qualquer nível irão afetar os outros níveis. É comum colocar a responsabilidade pela defesa ou proteção civil governamental a cargo de instituições especializadas ou integrada na estrutura convencional dos serviços de emergência. Contudo a defesa ou proteção civil deverá começar no nível mais baixo e só deverá passar para o próximo nível organizacional quando os recursos do nível antecedente estiverem esgotados.” 

(Fonte: www.wikipedia.org)

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT



A Portaria nº. 912 A. de 29 de maio de 2008, editada pelo Ministério da Integração Nacional, estabelece em seu art. 1º que para que os municípios se habilitem para receber transferência de recursos federais deverão comprovar a existência e o funcionamento do Órgão Municipal de Defesa Civil ou do órgão correspondente.



Desta feita, considerando a importância para o município instituir em seu território a Defesa Ciivil, submetemos este projeto de lei para ser analisado, onde no mesmo encontram-se incluídas as diretrizes da Politica Nacional de Defesa Civil a serem adotadas por todos os orgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil, bem como estabelece os princípios fundamentais sobre o assunto, deixando a regulamentaçãõ a ser elaborada posteriormente. 



Assim, esta matéria disiciplina os princípios basicos de defesa civil no municipio e competência dos orgãos e as disposições gerais, fortalecendo desta forma o Poder Público do municipio consoante a disciplina, a ordem e a conduta dos trabalhos decorrentes  de eventos anormais e adversos.



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 054/2010                 
 24 de setembro de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

 “CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (COMDEC) DO MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC do Município de Campo Novo do Parecis, diretamente subordinada ao Chefe do Poder Executivo Municipal ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade.



Art. 2º. Para as finalidades desta Lei denomina-se:



I – Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social.



II – Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e sociais.



III – Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando danos suportáveis à comunidade afetada.



IV – Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive a incolumidade ou à vida de seus integrantes.



Art. 3º. A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercambio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa civil.



Art. 4º. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil, obedecendo a Escala Nacional e Estadual.



Art. 5º. A COMDEC compor-se-á de:



I – Coordenador;



II – Conselho Municipal;



III – Secretaria;



IV – Setor Técnico;



V – Setor Operativo.



Art. 6º. O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as atividades de defesa civil no município.



Art. 7º. O Conselho Municipal será composto pelos seguintes membros:



I – um representante do Poder Executivo Municipal;



II – um representante do Sindicato Municipal da Indústria, Construção e Mobiliário;



III – um representante do Poder Legislativo Municipal;



IV – um representante da Polícia Militar;



V – um representante das Associações de Bairros do município.



1º – O Conselho de Defesa Civil, órgão consultivo, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, elegerá, em sua primeira reunião, a mesa diretora constituída pelo presidente, vice-presidente e secretário e, providenciará seu regimento interno, onde constará no mínimo 02 (duas) reuniões anuais, com a presença do Coordenador Executivo e dos membros do setor de operações. 

§ 2º- Cabe ao Conselho Municipal de Defesa Civil discutir as situações de risco do Município, acompanhar o funcionamento do COMDEC e sugerir ações ao Coordenador Executivo.

Art. 8º. Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.



Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço relevante e constará dos assentamentos dos respectivos servidores.



Art. 9º. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.



Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 24 dias do mês de setembro de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração


